
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

Oficio n° 1ã 01 /SECC. 

Goiânia, .sa de de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

Palácio Alfredo Nasser 

GOIÂNIA-GO.  

ASSUNTO: Rejeição de veto parcial ao Autógrafo de Lei n° 297, de 21 de 

setembro de 2017, o qual introduz acréscimo ao art. 14-B da Lei n° 15.503, de 28 de 

dezembro de 2005, que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações 

sociais estaduais, disciplina o procedimento de chamamento e seleção públicos e dá 

outras providências. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao seu Ofício n° 1.523 - P, de 29 de novembro de 

2017, comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem 

manifestação por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no § 70  do art. 23 da 

Constituição Estadual, para promulgação do art. 2° do Autógrafo de Lei n°  297, de 

21 de setembro de 2017, o qual introduz acréscimo ao art. 14-B da Lei n° 15.503, de 

28 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais estaduais, disciplina o procedimento de chamamento e seleção 

públicos e dá outras providências. 

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado 

apreço. 
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DESPACHO 

À DIRETORIA PARLAMENTAR PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

EM, 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

Ofício n° âüt /SECC. 

Goiânia, _5 =2 de ar, de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

Palácio Alfredo Nasser 

GOIÂNIA-GO.  

ASSUNTO: Rejeição de veto parcial ao Autógrafo de Lei n° 297, de 21 de 

setembro de 2017, o qual introduz acréscimo ao art. 14-B da Lei n° 15.503, de 28 de 

dezembro de 2005, que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações 

sociais estaduais, disciplina o procedimento de chamamento e seleção públicos e dá 

outras providências. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao seu Ofício n° 1.523 - P, de 29 de novembro de 

2017, comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem 

manifestação por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no § 7° do art. 23 da 

Constituição Estadual, para promulgação do art. 2° do Autógrafo de Lei n°  297, de 

21 de setembro de 2017, o qual introduz acréscimo ao art. 14-B da Lei n° 15.503, de 

28 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais estaduais, disciplina o procedimento de chamamento e seleção 

públicos e dá outras providências. 

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado 

apreço. 

SECONSR 
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DESPACHO 

À DIRETORIA PARLAMENTAR PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

EM, 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI N° 19.869, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

Introduz acréscimo ao art. 14-B da Lei n° 15.503, de 28 de 
dezembro de 2005, que dispõe sobre a qualificação de 
entidades como organizações sociais estaduais, disciplina 
o procedimento de chamamento e seleção públicos e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 23, § 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei: 

Art. 2° O Art. 5° da Lei n° 19.452, de 14 de setembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 5° O ingresso no Quadro de Oficiais Auxiliares (QOA) será realizado após 
conclusão de Curso de Habilitação de Oficiais Auxiliares (CHOA), com duração 
máxima de 5 (cinco) meses, e no Quadro de Oficiais Músicos (QOM) após a 
conclusão de Curso de Habilitação de Oficiais Músicos (CHOM), com carga 
horária e matriz curricular a serem definidas em ato do Comandante-Geral, por 
intermédio do órgão de ensino da Polícia Militar de Goiás, sem prejuízo de outras 
exigências previstas em lei ou regulamento."(NR) 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 12 de 
dezembro de 2017. 

---l----e-C)utado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970 

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375 
Site: www.al.go.leu.br  

    

Of. n° 1.556-P 

Goiânia, 12 de dezembro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Senhor Governador, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso 
Diário da Assembleia n° 12.761, de 12 de dezembro de 2017, que promulga dispositivo da Lei 
n° 19.869, de 17 de outubro de 2017, que introduz acréscimo ao art. 14-D da Lei n° 15.503, de 28 
de dezembro de 2005, que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais 
estaduais, disciplina o procedimento de chamamento e seleção públicos e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

eputado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 



NUM.: l2.761 	 

Diário da Assembleia 
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS 

,00 DP 
FOLHAs (")/ 

ANO LXXVIII GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2017 

ATO ATO DO PRESIDENTE 	 MESA DIRETORA 

LEI N°19.869, DE 17 DE OUTUBRO 	 Deputado JOSÉ VITTI 
DE 2017. 	 - PRESIDENTE - 

Introduz acréscimo ao art. 14-B da Lei 
n° 15.503, de 28 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre a qualificação 
de entidades como organizações 
sociais estaduais, disciplina o 
procedimento de chamamento e 
seleção públicos e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, nos termos do art. 23, §70, da 
Constituição Estadual, manteve e eu promulgo o 
seguinte dispositivo desta Lei: 

Art. 2° O Art. 50  da Lei n° 19.452, de 14 de 
setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 50  O ingresso no Quadro de Oficiais 
Auxiliares (Q0A) será realizado após 
conclusão de Curso de Habilitação de 
Oficiais Auxiliares (CHOA), com duração 
máxima de 5 (cinco) meses, e no Quadro 
de Oficiais Músicos (QOM) após a 
conclusão de Curso de Habilitação de 
Oficiais Músicos (CHOM), com carga horária 
e matriz curricular a serem definidas em ato 
do Comandante-Geral, por intermédio do 
Órgão de ensino da Polícia Militar de Goiás, 
sem prejuízo de outras exigências previstas 
em lei ou regulamento."(NR) 

Deputado JÚLIO DA RETíFICA 
-1° SECRETÁRIO - 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
- 2° SECRETÁRIO- 

Deputado MANOEL DE OLIVIERA 
- 1° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado HENRIQUE ARANTES 
- 2° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado LINCOLN TEJOTA 
-3° SECRETÁRIO - 

Deputado HUMBERTO AIDAR 
- 40  SECRETÁRIO - 

BIÊNIO 2017/2019 

	

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 	 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

	

DE GOIÁS, em Goiânia, 12 de dezembro de 2017. 	 ESTADO DE GOIÁS 

Deputado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 	 GOIÂNIA - GOIÁS 



=RIMO 
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

	
ANO 181 - DIÁRIO OFICIAL/GO - N° 22.711 

DiárEistpdo de9fasicia 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N° 19.869, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

Introduz acréscimo ao art. 14-B da Lei n° 
15.503, de 28 de dezembro de 2005, que 
dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais estaduais, disciplina 
o procedimento de chamamento e seleção 
públicos e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do 	art. 23, § 7°, da Constituição Estadual, manteve e 
eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei: 

Art. 2° O Art. 5° da Lei n° 19.452, de 14 de setembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50  O ingresso no Quadro de Oficiais Auxiliares (Q0A) 
será realizado após conclusão de Curso de Habilitação 
de Oficiais Auxiliares (CHOA), com duração máxima de 5 
(cinco) meses, e no Quadro de Oficiais Músicos (Q0M) após 
a conclusão de Curso de Habilitação de Oficiais Músicos 
(CHOM), com carga horária e matriz curricular a serem 
definidas em ato do Comandante-Geral, por intermédio do 
órgão de ensino da Polícia Militar de Goiás, sem prejuízo 
de outras exigências previstas em lei ou regulamento."(NR) 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
12 de dezembro de 2017. 

Deputado JOSÉ VITTI 
-PRESIDENTE - 

Protocolo 52831 

LEI N° 19.789, DE 24 DE JULHO DE 2017. 

Altera a Tabela do art. 2° da Lei n° 
19.578, de 06 de janeiro de 2017, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do 	art. 23, § 7°, da Constituição Estadual, manteve e 
eu promulgo os seguintes dispositivos desta Lei: 

"Art. 1° 	  
XVIII - 	  

bd) CEPMG de Iporá."(NR) 

Art. 3 ° Ao Anexo II da Lei n° 19.463, de 14 de outubro de 
2016, são acrescentados os seguintes nomes: 

"ANEXO II 

N° DE ORDEM NOME VENCIMENTO EM 
SALÁRIO BÁSICO - R$ 

7 DIVINO ANTONIO 
RODRIGUES 

8.997,61 

8 GENARO MARCiLIO 
PEN IDO DA SILVA 

8.997,61 

9 MARIA ALICE DA 
SILVEIRA 

8.997,61 

10 MARIA BERNADETH 
DE PAULA LOULY 

8.997,61 

11 MARIA PIEDADE DE 
PAULA 

8.997,61 

"(NR) 
Art. 4° Os quantitativos dos cargos de provimento em 

comissão de Assessor Especial "E", Referência I, e Assessor 
Especial "F", Referência V, da Lei Delegada n° 03, de 20 de junho 
de 2003, ficam acrescidos de 05 (cinco) e 02 (duas) unidades, res-
pectivamente, para atendimento às necessidades dos serviços da 
Agência Goiana de Transportes e Obras. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
serão custeadas à conta do Orçamento-Geral do Estado. 

Art. 6° A Lei n° 19.651, de 12 de maio de 2017, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 11-A: 

"Art. 11-A. O Colégio Estadual Pastor José Antero Ribeiro, 
situado no Bairro Olímpia, no Município de Bom Jesus, fica 
transformado em Colégio da Polícia Militar do Estado de 
Goiás - CPMG. 
§ 1°A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte 
-SEDUCE- e o Comando de Ensino Policial Militar do Co-
mando-Geral da Policia Militar adotarão todas as medidas 
administrativas necessárias ao pleno funcionamento do 
Colégio da Polícia Militar do Estado de Goiás criado por 
este artigo, a partir do 2° (segundo) semestre do ano letivo 
de 2017. 
§ 2° O Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás - CPMG 
criado por este artigo disporá do quadro de funções comis-
sionadas previsto no art. 2° desta Lei." (NR) 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 13 de dezembro de 2017. 

Art. 2° O inciso XVIII do art. 1° da Lei n° 14.050, de 21 de 
dezembro de 2001, passa a vigorar acrescido de uma alínea, com a 
seguinte redação: 

Deputado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 

Protocolo 52840 

DIAFUO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS 
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL 

CODIGO DE AUTENTICACAO: b9f22efe 



RUBENS BUEN 

Dire 

INHA DA COSTA 

éntar 

ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiânia, 19 de dezembro de 2017. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 
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